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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO DE INTERGESTORES - BIPARTITE
 

                      Resolução nº 118/2020 – CIB                     Goiânia, 15 de dezembro de 2020.
 
Aprova a habilitação da Santa Casa de Misericórdia de Anápolis, CNES 2361787, para
atendimento à Gestação de Alto Risco.
 

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das suas atribuições regimentais
que lhe foi conferida e considerando:
1 – A Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS, que consiste em rede de cuidados que visa assegurar à mulher do direito ao planejamento reprodutivo e à
atenção humanizada na gravidez, no parto e puerpério, bem como: à criança, o direito ao nascimento seguro e ao
crescimento e ao desenvolvimento saudável;
2 – A Portaria nº 2.351/GM/MS, de 05 de outubro de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011;
3 – A Portaria nº 630/SAS/MS, de 05 de outubro de 2011, que dispões sobre o Plano de Ação Regional e Municipal da
Rede Cegonha;
4 – A Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de 2013, que institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde
na Gestação de Alto Risco e define os critérios para a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à
Saúde na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede
Cegonha;
5 – A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do
Sistema Único de Saúde;
6 – A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.

 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 03 de dezembro de 2020, por videoconferência, a

habilitação da Santa Casa de Misericórdia de Anápolis, CNES 2361787, para atendimento à Gestação de Alto Risco –
Tipo II na Rede Cegonha.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
 
SES - COMISSÃO DE INTERGESTORES - BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 15 dias do mês de

dezembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário (a) de Estado, em
17/12/2020, às 14:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Savatin Wottrich, Usuário Externo, em 17/12/2020, às 21:20,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000017333577 e o código
CRC 2D299EEA.
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NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - CEP 74000-000 - GOIANIA - GO - NAO
CADASTRADO

 

Referência: Processo nº 202000010042021 SEI 000017333577

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000017333577&crc=2D299EEA

